
P,ileto n.- 81= /8 Q.

li~.~ ..~ .4!óljSA.)1 ,iA

PubJicado ..A.o .... / _. 0.3 / ..u..

1o:u~ ~ ~.

V
PRE..l"EIWRA.MUNICIPAL DE rvvA IGlI!\ÇU.
LEI N9' 655, .DE 07 DE MARQ? DE 1983.

"Reronhece de UtÜidade PÚblica a Igreja Evangé
lica Assenbleia de Deus em Miguel COUto".

:. A ck-lARA MUNICIPAL IE WJA IGUAÇU,
POR SEUS REPRESEm'lINl'E LEGAIS DEdlErA E EU SANCI(
ro A SEX;UINI'E LEI: -

Art. 19 - Fica reconrecida de utilidade
PÚblica a Igreja Evangélica Assenbléia de Deus,

; -.'. em Miguel COUto, fundada em 06 de fevereiro de
1967.

Art. 29 - A presente lei entrará em vi

!_ gor na data de sua publicação.
1 Art. 39 - Revogam-se as disp:>siçôes em

,p:>ntrário. .l>REFErruRA MUNICIPAL DE WJA IGtlAçU i 07 DE MARÇO
DE 1983.
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